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IDENTIFICAÇÃO 

Procedimento Concursal: 
 Técnico Superior – Referência C – Aviso n.º 22120/2024/2, série 2 nº 193  

Nome: 
  

N.º BI/Cartão de Cidadão:  Data: 9 de abril de 2025 
 

Nota: 
   

  
 

 
 
INSTRUÇÕES 

 A prova tem a duração máxima de 120 minutos (2 horas); 

 O enunciado da prova é constituído por 4 páginas/2 folhas; 

 Durante a prova os candidatos não poderão comunicar entre si ou com qualquer outra pessoa estranha 

ao concurso. A infração ao anteriormente estipulado, implicará para o candidato a sua imediata exclusão 

do concurso; 

 Responda às perguntas na “folha de resposta” devidamente identificadas e numa caligrafia legível, sob 

pena de as mesmas não serem consideradas. Caso necessite de folhas brancas ou “folha de resposta”, 

solicite ao supervisor; 

 Durante a prova é admitida a consulta de legislação em formato papel, desde que não 

comentada/anotada; 

 Não deve ser colocada qualquer rubrica ou sinalização nas “folhas de resposta” que possam identificar o 

candidato; 

 Quando terminar a prova, entregue o enunciado e as folhas de resposta ao supervisor presente na sala; 

 Os telemóveis deverão ser desligados antes do início da prova, não sendo admissível a utilização de 

qualquer meio digital ou informático. 
 

CRITÉRIOS DE CORREÇÃO 

 Será valorizado o rigor, a clareza e poder de síntese das respostas dadas; 

 Se obtiver 9,5 ou mais valores na prova será considerado/a aprovado/a. 

 Valorização: A correção da prova respeita a escala de 0 a 20 valores 

◦ 1.ª Parte: 10 valores (1 valor por cada resposta totalmente correta e justificada, a justificação será 

valorada em 50% da resposta) 

◦ 2.º Parte: 10 valores 
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1.ª PARTE 

Atento a tudo o que leu na matéria e legislação aconselhadas no aviso de abertura do presente 

concurso, indique se as afirmações abaixo formuladas, são VERDADEIRAS ou FALSAS, justificando a 

sua resposta com referência à legislação aplicável. (1 valor por cada resposta totalmente correta e justificada. A 

justificação será valorada em 50% da resposta) 

 

1 - Os órgãos representativos do município são: Câmara Municipal e o Presidente da Câmara Municipal. (1 valor) 

 

2 - O Empregador Público e o Trabalhador devem colaborar na obtenção da qualidade do serviço e da 

produtividade, bem como na promoção humana, profissional e social do trabalhador. (1 valor) 
 

3 - Para a celebração de contratos de locação ou de aquisição de bens móveis e de aquisição de serviços, pode 

adotar-se a consulta prévia, com convite a pelo menos três entidades, quando o valor do contrato seja inferior a 

(euro) 75 000. (1 valor) 
 

4 - O dever de informação consiste em conhecer e aplicar as normas legais e regulamentares e as ordens e 

instruções dos Superiores Hierárquicos, bem como exercer as funções de acordo com os objetivos que tenham 

sido fixados e utilizando as competências que tenham sido consideradas adequadas. (1 valor) 
 

5 - Não se pode adotar o ajuste direto quando em anterior concurso público ou concurso limitado por prévia 

qualificação, nenhum candidato se haja apresentado ou nenhum concorrente haja apresentado proposta, e desde 

que o caderno de encargos e, se for o caso, os requisitos mínimos de capacidade técnica e financeira não sejam 

substancialmente alterados em relação aos daquele concurso. (1 valor) 
 

6 - Entende-se por preço contratual o preço a pagar, pela Entidade Adjudicante, em resultado da proposta 

adjudicada, pela execução de todas as prestações que constituem o objeto do contrato. (1 valor) 
 

7 – No que concerne a avaliação de desempenho dos trabalhadores, a atribuição do reconhecimento de 

desempenho excelente, é objeto de publicitação obrigatória na intranet do serviço ou, caso não exista, nos meios 

internos considerados mais adequados de livre acesso, como sejam os locais de estilo para afixação das 

comunicações internas. (1 valor) 
 

8 – O contrato de prestação de serviços reveste uma modalidade de vínculo de emprego público. (1 valor) 



 Procedimento Concursal – Referência C – 1 posto de trabalho para a carreira de 

Técnico Superior – Terapia da Fala - PCREFC 

PROVA DE CONHECIMENTOS 

 
 

Imp-03-31_A05 Tipo de documento: Restrito. Este documento é de uso restrito, propriedade da C.M. Águeda. É proibida a sua reprodução ou distribuição. Pág. 3 / 4 

 

Praça do Município – 3754-500 ÁGUEDA PORTUGAL 
Tel (+351) 234610070 (Chamada para a rede fixa nacional) – Linha Verde: 800203197 

e-mail presidente@cm-agueda.pt –  www.cm-agueda.pt  
NIF 501090436 

 

9 – As reuniões extraordinárias da câmara municipal são convocadas com, pelo menos, três dias de antecedência. 

(1 valor) 

10 – O dever da equidade é um dos deveres gerais dos trabalhadores da função pública. (1 valor) 

 

 

2.ª PARTE 

Atento a tudo o que leu na matéria e legislação aconselhadas no aviso de abertura do presente 

concurso, comente as seguintes afirmações, justificando a sua resposta com referência à legislação 

aplicável sempre que se legitime. 

11 - O que é para si uma Carta Educativa? O que deve conter a mesma? Considera que as Cartas Educativas têm 

correspondido ao espírito do legislador aquando da sua criação? Sim ou não? Porquê?  (2 valores) 

 

12 - Tendo por base o Decreto-Lei n.º 281/2009, de 6 de outubro, em que medida a intervenção do Terapeuta da 

Fala pode ser considerada como uma das medidas de apoio integrado centrado na criança e na família? (1,5 

valores) 

13 - Explicite em que medida um Terapeuta da Fala pode ser uma mais valia como resposta educativa na 

aplicação das Medidas de Suporte à Aprendizagem e inclusão, previsto no Decreto-Lei nº 54/2018 de 6 de julho. 

(2 valores) 

14 - Enquanto Terapeuta da Fala num estabelecimento de ensino, quais as suas responsabilidades no exercício da 

sua profissão. (1 valor) 

15 - Autarquia de Águeda e o Ministério da Educação assinaram, em 2015, o Contrato Interadministrativo de 

Delegação de Competências (CIDC) n.º 549/2015 de 28 de julho, o qual estabelecia as condições que asseguravam 

o exercício das atribuições e competências no âmbito da gestão escolar e práticas educativas, gestão curricular e 

pedagógica, gestão de recursos humanos, gestão orçamental e de recursos financeiros e gestão de equipamentos 
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e infra-estruturas do ensino básico e secundário. Os princípios subjacentes a este projeto-piloto encontram-se 

agora consolidados com a publicação do Decreto-Lei n.º 21/2019 de 30 de janeiro, e com a sua entrada em vigor a 

1 de abril de 2022, referente à descentralização de competências na área da educação. 

Estas competências têm vindo a ser desenvolvidas de uma forma eficaz em Águeda, onde a gestão por parte do 

município tem assumido um papel preponderante junto da comunidade educativa e no apoio às famílias, permi-

tido assim uma ação direta sobre os problemas das escolas, mas também um maior investimento nos nossos alu-

nos, com desenvolvimento de vários programas custeados pelo município desde o apoio psicológico, ao da tera-

pia da fala, entre outros de igual relevância. 

Enumere um conjunto de iniciativas /ações que propõe implementar nos estabelecimentos de Ensino do Conce-

lho, no âmbito da intervenção em TF. (3,5 valores) 

 

Responda a todas perguntas na “folha de resposta” devidamente identificadas e numa caligrafia legível, sob pena de as 
mesmas não serem consideradas. Caso necessite de folhas brancas ou “folha de resposta”, solicite ao supervisor. 

- FIM - 


